
ESTADO.OO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA ,aw_ 

L E I Nl 6<1 Z/94 - PMM 

Autoriza o Poder Executivo 

a dispensar 

da Taxa de 

a cobrança 

Iluminação 

PÚblica incidente sobre 

os bens ImÓveis do Ministé-

rio do Exército e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Dei: 

Art. 11 - Fica autorizado o Poder Executivo 

a dispensar a cobrança da Taxa de Iluminação PÚblica incidente 
, , , 

sobre os Imoveis de propriedade do Minis te rio do Exerci to , 

existentes no Munic:Í.pio de Macapá. 

Art. 21 

de sua publicação . 

Esta Lei entra em vigor na data 

Art. 31 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá-

rio . 

. / 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 3J de 

Agosto de 1.994 . 

_,.,4 •• g! (Z, 
JOIO BOSC~ALÉO PAES 

Pref'ei to Municipal de Macapá 
.. 


